
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2019

UASG 070023
(Processo Administrativo n° 4316/2019)

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) torna público que fará realizar li-
citação, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA,  tipo menor preço, sob o regime de
empreitada por preço global, mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital,
na forma da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Decreto 9.507/2018, Instruções
Normativas SEGES/MPDG nº 05/2017, 03/2018 e 01/2010, Lei Complementar n° 123/2006,
Lei nº 11.488/2007, Decreto n° 8.538/2015, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993.

Data da sessão: 26/07/2019
Horário de abertura da sessão: 14:00 (catorze) horas – horário de Brasília
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, com for-
necimento total de peças, em 4 (quatro) elevadores instalados no Edifício Anexo I
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, conforme prescrições, exigências e descri-
ções previstas no termo de referência anexo a este Edital.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações contidas no sistema eletrônico
Compras Governamentais e as constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá, no

presente  exercício,  no  programa de  trabalho  02.122.0570.20GP.0052  –  Julga-
mento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goi-
ás; natureza de despesa 339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Unificado de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Fede-
ral, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela infraestrutura de chaves públicas brasileiras – ICP-BRASIL, nos ter-
mos do art. 5º da IN no 3/2018.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do li-
citante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, caben-
do-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu represen-
tante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadas-
trais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infor-
mação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis-
tros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclas-
sificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
3, de 2018.

4.2. Não poderão participar desta licitação:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. Entidades empresariais suspensas de contratar;

4.2.3. Cooperativa  de  mão  de  obra,  conforme  Termo  de  Conciliação  Judicial
firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.
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4.2.4. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administrativa  ou
judicialmente;

4.2.5. Entidades empresariais  que estejam declaradas  inidôneas para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade;

4.2.6. Interessados  que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou
extrajudicial,  concurso  de  credores,  concordata  ou  insolvência,  em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.7. As  entidades  em  recuperação  judicial  poderão  participar  desta  licitação
quando amparada em certidão emitida pala instância judicial competente,
que certifique que a interessada está apta, econômica e financeiramente, a
participar  de  procedimento  licitatório  nos  termos  da  Lei  nº  8.666/93
(Acórdão TCU nº 8.274/2011 – 2ª Câmara) e art. 58 da Lei nº 11.101/2005
(Lei de falências).

4.2.8. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

4.2.9.  Entidades empresariais que tenham entre os seus empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/GO.

4.2.10. Servidor ou dirigente desta entidade ou responsável pela licitação;

4.2.11. Empresa, cujos sócios sejam servidores do TRE-GO;

4.2.12. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que
seja a sua forma de constituição;

4.2.13. Aqueles que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666/1993;

4.2.14. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país.

4.3. A simples participação neste certame implicará:

4.3.1. A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital;

4.3.2. A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer natureza, diretas
ou indiretas, pertinentes à formação dos preços e/ou dos serviços.
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4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar “sim” ou
“não”, em campo próprio do sistema eletrônico,  relativo às seguintes declara-
ções:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº  123,  de  2006,  estando  apta  a  usufruir  do  tratamento  favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e  seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital;

4.4.2.1. A  declaração  falsa,  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de
habilitação  e  proposta,  sujeitará  a  licitante  às  sanções  previstas  neste
edital.

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;

4.4.5. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.4.6. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º, e no inciso III do art. 5ª, ambos da Constituição Federal.

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

5. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA

5.1. Até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, os
interessados poderão vistoriar os locais onde serão prestados os serviços, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante
prévio agendamento de horário junto à SEMES, através do telefone (62) 3920-
4167, das 13 às 18 horas.
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5.1.1. A vistoria técnica prévia nas instalações dos locais de execução dos serviços
é facultativa. No entanto, é recomendável para o correto dimensionamento
e elaboração da proposta pelo licitante, com o objetivo de inteirar-se das
condições  de  trabalho,  examinando  as  áreas,  tomando  ciência  das
características e peculiaridades dos serviços, informações e quantitativos
de  pessoal  e  grau  de dificuldades  existentes,  de  modo  a  evitar  futuros
problemas,  não  tendo  como  eximirem  futuramente  das  obrigações
assumidas em decorrência deste Pregão, e alegações posteriores quanto ao
desconhecimento de situações existentes.

5.1.2. A  vistoria  será  realizada  pelas  licitantes  interessadas  de  forma
individualizada, ou seja, não poderá haver vistoria simultânea por duas ou
mais empresas.

5.1.3.  O licitante deverá:

5.1.3.1. Apresentar Atestado de Vistoria (Anexo III) deste Edital, comprovando que
esteve nos locais onde os serviços, objeto desta licitação, serão executados
e  tomou  conhecimento  de  sua  extensão  e  peculiaridade,  conforme
estabelece o art. 30, III, da Lei nº 8.666/93; OU

5.1.3.2. Apresentar  declaração  de  Dispensa  de  Vistoria  (Anexo  IV)  deste  Edital,
comprovando que o licitante tem ciência das condições de execução dos
serviços.

6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA

6.1. O licitante deverá registrar sua proposta por meio do sistema eletrônico até a
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação
de sua proposta.

6.3. Até a data e a hora de abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente registrada no sistema.

6.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-
servarão o horário de Brasília – DF.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propos-
tas e lances.
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6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo siste-
ma ou de sua desconexão.

6.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes dados:

6.7.1. Valor global da contratação;

6.7.2. Descrição detalhada do objeto.

6.8. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá in-
cluir, no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor corres-
pondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar nº 123, de
2006

6.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.

6.10. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no di-
mensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satis-
fatório para o atendimento do objeto da licitação.

6.11. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele supe-
rior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamen-
to seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços de-
mandados e executados, concomitantemente com a realização, caso necessário e
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base no art.
65, I, “b” da Lei nº 8.666, 1993, nos termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP nº
5/2017.

6.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inci-
dam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

6.13. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo as transações que forem efetua-
das em seu nome no sistema comprasgovernamentais ou de eventual descone-
xão. O TRE-GO não será responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais pro-
cedimentos.

6.14. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se subsumirem nas especificações
exigidas, ou Anexos não solicitados.
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6.15. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante/con-
tratada.

6.16. A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste
Edital, bem como das condições básicas que envolvem a prestação dos serviços
ora licitados ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS.

6.17. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. Aberta a sessão o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclas-
sificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os re-
quisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ou que contenham vícios insa-
náveis.

7.1.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.3. O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pelo(a)
Pregoeiro(a), e somente estas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lan-
ces exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infor-
mados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2. O lance deverá ser ofertado no valor global da contratação.

8.3. Os licitantes  poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o  horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.4.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos.
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8.5. Em sendo ofertados lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado no sistema em primeiro lugar.

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para o
envio dos lances.

8.8. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes.

8.9. O encerramento da etapa de lances da sessão pública será iniciado por decisão
do Pregoeiro, sendo que o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, que durará até 60 (sessenta) minutos, após o qual transcor-
rerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo siste-
ma, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.11. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances
equivalentes não serão considerados empatados, vez que a ordem de apresenta-
ção  das  propostas  pelos  licitantes  é  utilizada  automaticamente  pelo  sistema
como critério de classificação/ordenação.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contra-
proposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
para que seja obtido melhor preço, observando o critério de julgamento e o valor
de referência, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas nes-
te Edital.

9.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

9.1.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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10.1. Encerrada a etapa de lances, como condição prévia à aceitação da proposta, o
Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal para
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o
limite previsto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/ 2006, ou o li-
mite proporcional de que trata o artigo 3º, § 2º, do mesmo diploma, em caso de
início de atividade no exercício considerado.

10.2.  A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório
dos valores das ordens bancárias recebida pelo licitante classificado provisoria-
mente em primeiro lugar, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, ex-
trapola os limites referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de
que trata o artigo 3º, §§ 9º-A e 12, da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2.1. Constatada  a  ocorrência  de  qualquer  das  situações  de  extrapolação,  a
proposta será desclassificada, sem prejuízo das penalidades aplicáveis ao
caso.

10.3. Não ocorrendo situação de extrapolação, o licitante será convocado para enviar,
por meio de upload no sistema, proposta final, adequada ao seu último lance,
sendo-lhe estabelecido, no “chat”, prazo razoável para o envio, que não poderá
ser inferior a 120 (cento e vinte) minutos.

10.3.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação,
escrita  e  justificada,  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo
estabelecido.

10.4. O Pregoeiro examinará a proposta quanto ao preço e sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.4.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do TRE-GO ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

10.4.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.5. Será desclassificada a proposta que:

10.5.1. Contiver vício insanável ou ilegalidade;

10.5.2. Não  apresentar  as  especificações  técnicas  exigidas  pelo  Termo  de
Referência;

10.5.3. Apresentar  preços  unitários  e/ou  valor  global  superiores  aos  estimados
pela Administração ou manifestamente inexequíveis.
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10.5.3.1. Os valores  estimados pela Administração,  unitários e  global,  estão
registrados no Anexo II deste edital.

10.5.3.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da mé-
dia dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta
não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possí-
vel a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências
para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênci-
as, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, podendo ser adotados,
dentre outros, os procedimentos enumerados no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP nº 5/2017 para que a empresa comprove a exequibilidade de sua pro-
posta.

10.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentem a suspeita.

10.9. Em sede de diligência, o prazo mínimo a ser estabelecido para apresentação de
documentos será  de 120 (cento e vinte)  minutos,  entretanto,  considerando a
complexidade do caso, maior prazo poderá ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.9.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.10. Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para sua continuidade.

10.12. Erros no preenchimento de propostas de preços não constituem motivo para
sua desclassificação quando as falhas puderem ser corrigidas sem alteração de
sua substância e sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas
as demais condições de sua aceitabilidade.
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10.12.1. O  não  atendimento  às  diligências,  para  correção  ou  justificativa  de
eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro implicará na desclassificação
da proposta

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
cuja proposta tenha sido aceita, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimen-
to das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a con-
sulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. SICAF;

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

11.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

11.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

11.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,
de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela
prática  de ato de improbidade administrativa,  a  proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

11.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado por falta de condi-
ção de participação.

11.3. Cumpridas às condições de participação, a habilitação dos licitantes será realiza-
da mediante a apresentação da seguinte documentação:

11.3.1. Habilitação jurídica:

11.3.1.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  na  forma  da
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
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11.3.1.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

11.3.1.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

11.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da diretoria em exercício;

11.3.1.6. No  caso  de  microempresa ou empresa  de pequeno  porte:  certidão
expedida  pela  Junta  Comercial  ou  pelo  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução
Normativa  n°  103,  de  30/04/2007,  do  Departamento  Nacional  de
Registro do Comércio - DNRC;

11.3.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

11.3.1.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP
ou  DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pelo
Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012;

11.3.1.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS –
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física,
nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.17 a 19 e
165);

11.3.1.10.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização.

11.3.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

11.3.3. Regularidade fiscal e trabalhista:
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11.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.3.3.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

11.3.3.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de
1943.

11.3.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

11.3.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.3.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

11.3.3.7. Deverá ser apresentada toda a documentação exigida para efeito de
comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.3.4. Qualificação Econômico-Financeira:

11.3.4.1. Certidão negativa  de falência ou  recuperação judicial,  ou  liquidação
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio.
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11.3.4.2.  Se a certidão tratada no subitem anterior não indicar seu prazo de
validade, será considerada válida pelo prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da data de sua emissão;

11.3.4.2.1. No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  e
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação

11.3.4.3. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

11.3.4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social  vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial  e  demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.3.4.3.2. Será  admitida  a  apresentação  de  balanço  intermediário  se
decorrente de lei ou de previsão no estatuto ou contrato social do
licitante.

11.3.4.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será
constatada  mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  superiores  a  1  (um),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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11.3.4.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

11.3.5. Qualificação técnica:

11.3.5.1. Comprovação  de  aptidão  para  desempenhar  atividade  pertinente  e
compatível em  características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto
desta  licitação,  por  meio  da  apresentação  de  atestados/declarações
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

11.3.5.1.1. O  atestado  apresentado  deverá  conter  identificação  do
licitante  (razão  social  e  CNPJ),  identificação  do  responsável  pela
emissão da declaração (nome e telefone).

11.3.5.1.2. O  licitante  disponibilizará,  caso  solicitadas,  todas  as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos
atestados  apresentados,  fornecendo,  dentre  outros  documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação.

11.3.5.2. Certidão  de  registro  ou  inscrição  junto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia - CREA do responsável técnico da licitante; 

11.3.5.2.1. Comprovação  da  capacitação  técnico-profissional  do
responsável técnico indicado pela licitante, através da apresentação
de um ou  mais  atestados,  expedido por  pessoa jurídica  de direito
público ou privado, atuante no mercado nacional, acompanhado da
respectiva  certidão de acervo técnico  (CAT),  emitida  pelo  CREA da
região  em  que  foi  realizada  a  atividade,  comprovando  a
responsabilidade técnica por serviços com características semelhantes
ao objeto ora licitado

11.3.5.2.2. A  comprovação  do  vínculo  do  profissional  com  a  licitante
poderá ser efetuada por intermédio do contrato aocial, se sócio, ou,
se empregado, da Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho ou
pela  Certidão  de  Registro  da  licitante  no  Conselho  Regional  de
Engenharia  e  Agronomia  –  CREA,  se  nela  constar  o  nome  do
profissional  ou  por  declaração  de  indicação  da  licitante  com  a
anuência expressa do indicado.

11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
rir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribu-
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intes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das de-
monstrações contábeis do último exercício.

11.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados pelo licitante em meio
digital, mediante funcionalidade presente no sistema (upload), em prazo a ser
definido pelo Pregoeiro, o qual não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) mi-
nutos contados da convocação, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente  mediante  autorização  do  Pregoeiro  e  em  caso  de
indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação
através do e-mail cpl@tre-go.jus.br.

11.5.2. Poderão ser consultados sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

11.5.3. A apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, de
habilitação  jurídica  e,  conforme  o  caso,  de  qualificação  econômico-
financeira, poderá ser dispensada, sendo substituída por consulta aos
documentos  e  informações  constantes  do  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF.

11.5.3.1. Caso as  informações e/ou documentos  constantes  do SICAF
estejam incompletos ou em desconformidade com o previsto
na legislação aplicável  no momento da licitação,  ou mesmo
vencidos, e não possa ser aplicado o disposto no item anterior,
o licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios
de  sua  habilitação  quando  da  convocação  estabelecida  no
item 11.5 deste edital, sob pena de inabilitação.

11.6. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à sua regularidade fis-
cal, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, o licitante será
convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis comprovar a regularização da
documentação e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

11.6.1. O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de justificativa.

11.6.2. A não regularização da documentação,  no prazo previsto,  implicará na
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.
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11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresen-
tar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.8. Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Jura-
mentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de
Títulos e Documentos

11.9. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados
no Cartório de Títulos e Documentos.

11.10. Sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos  encaminhados  deverão  estar  em
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ

11.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação e regularidade fiscal de-
verão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria na-
tureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz

11.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para sua continuidade.

11.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos
do art.  43,  §1º da LC nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão adotados os
procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados.

13. DO  ENCAMINHAMENTO  DA  PROPOSTA  VENCEDORA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

13.1. Declarado vencedor, o licitante deverá enviar ao TER-GO proposta escrita, assim
como os documentos de habilitação não contemplados no SICAF, em via original
ou por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de no-
tas ou por servidor da Administração Licitante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

13.2. Os documentos, se enviados pelos Correios, deverão ser postados em Sedex, en-
dereçados à Comissão Permanente de Licitações do TRE-GO (Praça Cívica, nº 300,
edifício sede, Setor Central, Goiânia/Goiás, CEP 74.003-010).

13.3. A proposta final deverá:

13.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo representante legal do licitante,
ou seu procurador;

13.3.2. Apresentar preços unitários e totais;

13.3.3. Conter a indicação do banco, número de conta e agência, para fins de
pagamento.

13.4.  A proposta final deverá documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato.

13.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante/Con-
tratada.

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo para que qualquer licitante mani-
feste a intenção de recorrer, de forma motivada, em campo próprio do sistema.

14.2.  Registrada intenção de recurso, caberá ao Pregoeiro decidir sobre sua admissibi-
lidade, fundamentadamente.
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14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer im-
portará a decadência desse direito.

14.4.  Admitido o recurso, o recorrente terá prazo de 03 (três) dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intima-
dos para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôni-
co, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo para apresenta-
ção das razões do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir o recurso impetrado contra sua
decisão e, caso não a reconsidere, fazê-lo subir, devidamente informado ao Dire-
tor Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, a quem caberá a decisão final.

14.6.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-
tamento.

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competen-
te, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a  homologação da licitação, será lavrado Termo de Contrato, cuja minuta
constitui anexo deste instrumento, no qual constarão os direitos e obrigações das
partes, bem como, todas as informações necessárias ao cumprimento da obriga-
ção assumida pelo licitante adjudicatário.

16.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada na forma da lei, conforme interesse da Administra-
ção.

16.3. Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar eventual proibição do licitante adjudicatária de contratar com o Poder
Público, bem como para verificar a manutenção de sua regularidade fiscal e tra-
balhista.
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16.4. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.5. O prazo para assinatura do Termo de Contrato, poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

16.6. A assinatura do contrato poderá se dar de forma digital, preferencialmente por
meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira – ICP Brasil, ou por meio de sistema informatizado destinado à ges-
tão de processos administrativos digitais.

16.7. O documento a ser assinado será enviado por correio eletrônico institucional, di-
recionado à parte signatária do ajuste, que o assinará digitalmente e o devolverá,
pelo mesmo modo, ao TRE-GO.

16.8. A assinatura digital continua válida ainda que o certificado digital do signatário
perca sua validade.

16.9. Caberá às  partes  contratantes  arcarem com eventuais  custos  de aquisição  de
suas certificações e de seus equipamentos, porventura, necessários à assinatura
do contrato de forma eletrônica ou digital.

16.10. Caso  seja  inviável  a  assinatura  eletrônica  ou  haja  indisponibilidade  do
meio eletrônico, cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do ajus-
te, a Administração poderá encaminhar o instrumento para assinatura da Adjudi-
catária,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou
meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento

16.11. Caso o Licitante Adjudicatário se recuse a assinar o contrato, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e em lei, serão convocadas as empresas rema-
nescentes, na ordem de classificação no certame competitivo.

17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

17.1. As regras de reajuste do valor contratual estão estabelecidas na minuta de Termo
de Contrato, anexa a este Edital.

18. DOS ENCARGOS DO TRE/GO E DAS LICITANTES

18.1. Caberá ao TRE/GO, além das obrigações constantes do Termo de Referência e da
Minuta de Termo de Contratos, ambos anexos deste Edital:

18.2. Prestar as informações, atinentes ao objeto desta licitação, que venham a ser so-
licitadas pelo licitante vencedora;
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18.3. Comunicar ao licitante vencedor quaisquer alterações relativas ao objeto deste
Pregão;

18.4. Caberá ao licitante vencedor/Contratada, além das obrigações constantes do Ter-
mo de Referência e da Minuta de Termo de Contratos, ambos anexos deste Edi-
tal:

18.5. Elaborar documentação condizente com as exigências deste Pregão para que não
haja conflito de disposições, o que ocorrendo, prevalecerá o disposto neste ins-
trumento licitatório;

18.6. Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Edital;

18.7. Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes
deste instrumento licitatório, bem como de infrações praticadas por seus funcio-
nários, ainda que no recinto do TRE/GO;

18.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes da
adjudicação deste Pregão;

18.9. Manter, durante a execução do objeto deste instrumento, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas nesta licitação;

18.10. Deverá o licitante vencedor observar, também, o seguinte:

18.11. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
TRE/GO durante a execução dos serviços, objeto da licitação;

18.12. É vedada a contratação para a função de chefia, de empregados que inci-
dam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156, de 8 de agosto de
2012, nos termos do seu art. 4º;

18.13. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca
deste Pregão Eletrônico, salvo se houver prévia autorização da Administração do
TRE/GO.

19. DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

19.1. O pagamento, assim como a compensação financeira decorrente de eventuais
atrasos de pagamento, ocorrerá conforme prazos, condições e demais disposi-
ções constantes da Minuta de Termo de Contrato, anexa a este edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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20.1. O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredencia-
da no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20%
(vinte por cento) do valor global estimado para a contratação e demais comina-
ções legais, nos seguintes casos:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensejar o retardamento do certame;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se  comportamento inidôneo,  entre  outros,  os  atos  descritos
nos artigos 90, 93, 94 e 95 da Lei nº 8.666/1993, a declaração falsa quanto às
condições  de  participação  e  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP,  e  o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudi-
catário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsi-
diariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

20.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na mi-
nuta de contrato, anexa a este edital.

21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públi-
ca, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, mediante petição a ser enviada
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tre-go.jus.br, até as 19 horas, no
horário oficial de Brasília-DF.
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21.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a im-
pugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

21.3. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização do certame, ex-
ceto quando, inquestionavelmente, a alteração decorrente da impugnação não
afetar a formulação das propostas.

21.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusiva-
mente para o endereço eletrônico cpl@tre-go.jus.br.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-
tos no certame.

21.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro se-
rão anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado, bem como, serão disponibilizadas para conhecimento
dos fornecedores e da sociedade em geral no endereço eletrônico www.compras-
govern  amentais.gov.br, por meio do link Gestor Público>Consultas>Compras Go-
vernamentais>Pregões.

22. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

22.1. O licitante vencedor deverá cumprir, no que couber, as determinações contidas

na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010.

23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisi-
tos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusu-
las e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.2. Este Tribunal reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresen-
tar os documentos exigidos ou não atender às qualificações do presente edital,
sujeitando-se a empresa faltante às penalidades legais cabíveis.

24.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse
público, decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anula-
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da, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercei-
ros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

24.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do pro-
cedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressar-
cido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.5. Será lavrada ata dos trabalhos desenvolvidos a qual ficará disponível no Portal
Comprasgovernamentais, podendo ser visualizada por meio do link Gestor Públi-
co>Consultas>Compras Governamentais>Pregões.

24.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua vali-
dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

24.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certifica-
ção disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias auten-
ticadas em papel.

24.9. Até a emissão da nota de empenho, o licitante vencedor poderá ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, se o TRE/GO tiver conhecimento de qualquer fato ou circuns-
tância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação,  que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica, administrativa, ga-
rantidos a ampla defesa e o contraditório.

24.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informa-
ções e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação.

24.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local ante-
riormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário.

24.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pra-
zos em dias de expediente na Administração.
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24.13. A obtenção do Edital poderá ser feita, por meio da internet, nos sítios:
www.tre-go.jus.br e  www.comprasgovernamentais.gov.br, sendo possível a reali-
zação de download de todos os arquivos pertinentes.

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fa-
vor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por es-
ses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licita-
tório.

24.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
de normas infralegais, prevalecerá as deste Edital.

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.17.1.  ANEXO I - Termo de Referência;

24.17.2.  ANEXO II – Orçamento Estimativo;

24.17.3. ANEXO III –  Modelo de Atestado de Vistoria;

24.17.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria;

24.17.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato.

25. DO FORO

25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal,
no Foro da cidade de Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja,salvo as exceções previstas no art.

109, inc. I, da Constituição Federal.

Goiânia, 11 de julho de 2019.

BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO
Presidente da CPL

TRE/GO

____________________________________________________________________
Pregão Eletrônico 28/2019

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de elevadores

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/07/2019 15:15:04
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de ma-

nutenção preventiva e corretiva, com fornecimento total de peças, em 4 (quatro) elevado-

res instalados no Edifício Anexo I do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Garantir o pleno funcionamento dos elevadores do Edifício Anexo I do TRE-GO, com a

realização das manutenções corretivas e preventivas, de acordo as normas de segurança

vigente;

2.2 A contratação de serviços de manutenção em elevadores é necessária pela rotina de

contínuo deslocamento de pessoas entre todos os pavimentos do Edifício Anexo I, por

questões de segurança inerentes ao meio de transporte, e por não haver no quadro de

pessoal deste Tribunal servidores com habilitação legal para a realização de tais serviços;

2.3 Atender à Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão, que trata do regime de execução indireta de serviços pela

Administração Pública.

3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

3.1 Qualificação da Contratada:

3.1.1 A qualificação técnica da Contratada será comprovada mediante apresentação de

pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que

comprove a aptidão da empresa para  desempenhar atividade pertinente e compatível

com o objeto a ser contratado.

3.2 Proposta:

3.2.1 Os proponentes deverão apresentar proposta na forma de “preço global”, na qual

deverão estar inclusos quaisquer serviços indispensáveis à execução do contrato, mesmo

que porventura não identificados neste Termo de Referência;

3.2.2 A proposta deverá conter nos preços a inclusão de todas as despesas legais e adicio-

nais incidentes direta ou indiretamente nos serviços ofertados.
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4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços serão prestados no Edifício Anexo I do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

– Praça Cívica, nº 300, Centro, Goiânia-GO.

4.2 Os serviços deverão ser realizados observando-se as legislações trabalhista, previden-

ciária, fiscal, ambiental e sanitária vigentes;

4.3 A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, um técnico habilitado e um auxiliar

para executar os serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva;

4.4 A Contratada deverá, também, disponibilizar, no mínimo, um responsável técnico, de-

vidamente registrado no CREA, para acompanhar as manutenções e prestar os esclareci-

mentos técnicos pertinentes sempre que solicitado pela fiscalização do Contratante;

4.5 A Contratada deverá apresentar à SEMES (Seção de Manutenção de Equipamentos e

Serviços) a relação de seus empregados autorizados a proceder às manutenções preventi-

vas e corretivas, a qual deverá ser imediatamente atualizada no caso de alteração;

4.6 Os empregados da Contratada terão autorização para acesso à casa de máquinas e

equipamentos das dependências do TRE-GO;

4.7 Os empregados da Contratada deverão portar todos os equipamentos de proteção in-

dividual (EPI’s) necessários à execução dos serviços, devidamente fornecidos pela Contra-

tada, nos termos da N.R. 4 e Portaria nº. 3.124 do Ministério do Trabalho;

4.8 Os empregados designados pela Contratada para execução dos serviços deverão apre-

sentar-se no local de trabalho trajando uniformes completos e crachás de identificação.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Serviços de manutenção preventiva e corretiva:

5.1.1 A Contratada prestará assistência técnica preventiva mensal, visando à manutenção dos

elevadores e, em especial, deverá:

a) vistoriar os equipamentos das casas de máquinas, das caixas dos elevadores, dos poços e pa-

vimentos, especialmente os relacionados à segurança dos usuários, incluindo regulagens, ajus-

tes, lubrificação e limpeza interna, revisão periódica dos relês, chaves, contadoras, conjuntos

eletrônicos e demais componentes dos armários de comando, seletores, despachos, redutores,
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polias, rolamentos, mancais e freios de máquina de tração, coletores, escovas, rolamentos e

mancais de motor e gerador, limitadores de velocidade, aparelhos seletores, fitas, pick-ups, ca-

valetes, interruptores e indutores, limites, guias, cabos de aço, cabos elétricos, dispositivos de

segurança, contrapesos, pára-choques, polias diversas, rampas mecânicas e eletromagnéticas,

cabinas, operadores elétricos, fechadores, trincos, fixadores, tensores, corrediças, botoeiras, si-

nalizadores e demais componentes;

b) efetuar testes e lubrificações dos diversos componentes, conjuntos e dispositivos, a fim de

proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico;

c) realizar a vistoria geral das condições dos elevadores, a fim de detectar e sanar quaisquer sin-

tomas ou problemas que impliquem em posterior defeito dos equipamentos;

d) executar todas as demais rotinas de manutenção correspondentes às especificações técnicas

dos equipamentos.

5.1.2 Na manutenção corretiva dos equipamentos, a Contratada deverá realizar os seguintes

serviços:

a) executar as devidas intervenções técnicas que se façam necessárias ao restabelecimento

imediato do perfeito funcionamento dos elevadores;

b) realizar testes, limpeza, ajustes e lubrificações que se fizerem necessários após a realização

dos consertos e/ou substituição de peças;

c) substituir ou reparar os componentes eletrônicos, mecânicos e hidráulicos necessários ao

restabelecimento das condições normais de funcionamento, incluindo a substituição de lâmpa-

das e reatores de iluminação da cabina e seus componentes, bem como botões, placas, botoei-

ras, materiais de sinalização, revestimento do acabamento das portas de pavimentos e cabinas,

fusíveis, óleo do cárter da máquina (quando totalmente substituído), além dos componentes

descritos a seguir:

c.1) casa de máquinas:

a) máquina: coroa e sem-fim, rolamentos de escora e dos mancais do eixo da coroa e da polia

de tração, gaxetas, juntas de vedação, aros ou polias de tração, calços de isolação e lubrifican-

tes;

b) motor: estator, bobinas de campo e de interpolo, conectores, rotores, armaduras, coletoras,
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rolamentos, buchas, retentores, acoplamentos, escovas, porta-escovas, calços de isolação e lu-

brificantes;

c) controle/seletor: chaves eletromecânicas, painéis temporizados (circuito impresso), resistên-

cias, condensadores, relês de tempo e de sobrecarga, escovas, contatos e painéis de segurança.

c.2) caixa:

a) cabos de tração: do regulador, de compensação e de manobra;

b) corrediças: das guias ou roldanas dos cursores;

c) fitas do seletor ou sensora;

d) chaves de parada e de fim de curso;

e) rampas, sensores eletrônicos, tensores do regulador;

f) aparelhos de segurança: pára-choques, operadores, suspensões da porta, sinalizações e bo-

tões de cabina.

c.3) pavimentos:

a) fechos eletromecânicos, borrachas, contatos, suspensões de portas, botões e indicadores.

5.2 A Contratada deverá, semestralmente, ou de acordo com a periodicidade indicada na legis-

lação vigente, vistoriar e realizar testes de segurança.

5.2.1 Os testes de segurança deverão seguir rigorosamente as rotinas preconizadas nas normas

do Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás.

5.3 Instrumentos, materiais auxiliares e ferramentais a serem fornecidos pela Contratada:

5.3.1 Deverão ser fornecidos pela Contratada todos os instrumentos, ferramentais e materiais

auxiliares a serem utilizados nos serviços, incluindo os materiais de uso rotineiro, tais como:

óleos lubrificantes especiais, estopa, parafusos, correias e lâmpadas de sinalização, os quais po-

derão permanecer nas dependências do TRE-GO somente pelo período da execução dos servi-

ços.

5.4 Peças, materiais e componentes repositórios de responsabilidade da Contratada:

5.4.1 As peças, materiais e componentes repositórios deverão ser fornecidos pela Contratada,

sem acréscimo no valor contratual;

5.4.2 A Contratada deverá manter estoque mínimo de peças, equipamentos e materiais para

substituição, principalmente peças de consumo ou desgaste rápido como: correias, polias, etc.
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Não serão aceitas justificativas de insuficiência de peças em estoque;

5.4.3 A Contratada deverá utilizar peças, componentes e acessórios originais dos respectivos fa-

bricantes;

5.4.4 Não serão aceitas peças, componentes e acessórios de marcas similares, salvo se os origi-

nais não mais existirem no mercado;

5.4.5 A Contratada deverá providenciar, às suas expensas e sempre que a fiscalização do Con-

tratante solicitar, atestado de similaridade de desempenho dos materiais utilizados, emitido por

instituições ou fundações capacitadas para este fim;

5.4.6 A Contratada deverá submeter ao fiscal do contrato amostras de todas as peças, compo-

nentes e acessórios a serem empregados nos serviços antes da sua execução,os quais deverão

ser novos e de acordo com as especificações dos equipamentos.

5.5 Atendimento aos chamados:

5.5.1 A Contratada deverá manter plantão 24 horas por dia, em todos os dias da semana, inclu-

sive sábados, domingos e feriados, para atender eventuais chamados de emergência;

5.5.2 A Contratada deverá atender imediatamente aos chamados do Contratante referentes aos

serviços de manutenção corretiva de urgência, independentemente das assistências técnicas

preventivas, devendo, para tanto, disponibilizar sistema de comunicação móvel (telefone celu-

lar), ou outro meio de comunicação eficaz para localização do responsável pela efetivação do

serviço, em qualquer horário.

5.5.3 Os chamados para manutenção corretiva deverão ser atendidos nos seguintes prazos:

a) em caso de acidentes ou pessoas presas na cabina: no máximo, em 30 minutos após o seu

registro;

b) período eleitoral (maio a novembro do ano em que houver eleição): no máximo, em 02

(duas) horas após o seu registro; nos demais casos: no máximo, em 04 (quatro) horas após o

seu registro;

c) o restabelecimento do perfeito funcionamento dos equipamentos deverá ocorrer em até 48

(quarenta e oito) horas, a contar do registro dos chamados, ressalvados os casos devidamente

justificados por escrito pela Contratada, com assinatura do responsável técnico, e aceitos pelo

Contratante.
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6. OBRIGAÇÕES

6.1 Da Contratada:

6.1.1 Obter todas as licenças e autorizações junto aos órgãos públicos federais, estaduais e mu-

nicipais necessárias à execução dos serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos

por lei;

6.1.2 Observar as leis e regulamentos referentes aos serviços e à segurança do trabalho, bem

como as normas técnicas da ABNT, exigências do CREA-GO e Corpo de Bombeiros local;

6.1.3 Acatar as exigências dos Poderes Públicos, principalmente as referentes ao adicional de

insalubridade e periculosidade, e pagar, às suas custas, as multas que porventura lhe sejam im-

postas pelas autoridades;

6.1.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contra-

tante;

6.1.5 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos

locais de execução dos serviços, bem como por aqueles provocados em virtude de sua má exe-

cução;

6.1.6 Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução e/ou dos materi-

ais utilizados;

6.1.7 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e

serviços pela fiscalização do Contratante, bem como pelos atrasos acarretados por esta rejei-

ção;

6.1.8 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes ou provas necessários à execução dos serviços;

6.1.9 Executar os serviços constantes do objeto deste Termo de Referência em conformidade

com o respectivo planejamento, normas, especificações técnicas dos equipamentos e, ainda,

instruções emitidas pelo Contratante;

6.1.10  Providenciar,  após  a  assinatura  do  contrato,  a  Anotação  de  Responsabilidade Técni-

ca-ART emitida pelo CREA-GO relativa à prestação dos serviços objeto do Contrato, encami-

nhando uma via ao Contratante;

6.1.11 Cuidar para que toda a área sob sua responsabilidade (casas de máquinas e outras) per-
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maneça sempre limpa e organizada;

6.1.12 Comunicar ao fiscal  do contrato qualquer anormalidade no uso dos equipamentos e

prestar os esclarecimentos necessários;

6.1.13 Manter, sem interrupção, quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços

contratados, inclusive no caso de solicitações extraordinárias nos períodos eleitorais e em even-

tos especiais;

6.1.13.1 Não serão aceitas justificativas para falta de empregados, seja por motivo de férias,

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados;

6.1.13.2 Os empregados da Contratada não terão, em hipótese alguma, relação trabalhista com

este Tribunal, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as obrigações sociais, traba-

lhistas e fiscais;

6.1.14 Substituir imediatamente os empregados que não apresentarem qualificação para a exe-

cução dos serviços ou não atenderem a quaisquer exigências atribuídas à Contratada;

6.1.15 Prestar os serviços de acordo com suas especificações, observando as normas internas

do Contratante e tratando com urbanidade e polidez o público em geral e os servidores do Ór-

gão;

6.1.16 Zelar pela integridade de todos os materiais, equipamentos e instalações do Contratan-

te;

6.1.17 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto ao

cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.18 Indenizar o Contratante por todos os danos decorrentes da execução dos serviços objeto

deste Termo de Referência;

6.1.19 Fornecer aos empregados envolvidos diretamente na execução dos serviços objeto deste

Termo de Referência os EPI’s elencados em legislação específica como necessários e obrigatóri-

os;

6.1.20 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contratados;

6.1.21 Reportar-se ao fiscal do contrato, quando necessário, adotando as providências perti-

nentes para correção das falhas detectadas;

6.1.22 Receber as observações do fiscal do contrato, relativas ao desempenho das atividades, e
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identificar as necessidades de treinamento e adequação da mão de obra;

6.1.23 É condição imprescindível para o ateste e pagamento das faturas a apresentação da se-

guinte documentação:

6.1.23.1 Documentos a serem apresentados no início do contrato para ateste da primeira fatu-

ra:

a)Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo CREA-GO;

b)Procuração específica com a indicação do preposto em Goiânia-GO;

c)Relação dos empregados da Contratada autorizados a proceder às manutenções preventiva e

corretiva.

6.1.23.2 Documentos que deverão ser apresentados mensalmente, junto com a fatura:

a)Relatório detalhado, adequado à legislação vigente, com os tipos de manutenção preventiva e

corretiva efetuadas, indicação dos equipamentos reparados, causas prováveis do defeito e pe-

ças substituídas, registro de todas as ocorrências no desenvolvimento dos trabalhos, bem como

demais informações técnicas de interesse das partes.

6.1.23.3 Documentos que deverão ser apresentados semestralmente, junto com a fatura:

a)Laudo técnico de vistoria e testes de segurança realizados em todos os elevadores, devida-

mente assinado por responsável técnico da Contratada.

a.1 - Esta vistoria deverá ser realizada em até sessenta dias após a assinatura do contrato, e a

segunda vistoria, seis meses após a realização da primeira. A apresentação do laudo técnico de

vistoria e teste de segurança é imprescindível para ateste da segunda e oitava faturas.

6.2 Do Contratante:

6.2.1 Efetuar o pagamento mensal, nos termos estabelecidos no contrato;

6.2.1.1 A nota fiscal de serviços deverá estar devidamente acompanhada das certidões compro-

batórias das regularidades fiscal, FGTS, trabalhista e previdenciária;

6.2.1.2 Na nota fiscal apresentada deverá constar o mês de referência dos serviços e o valor

contratual da parcela mensal;

7. VIGÊNCIA:

7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado por até 60 meses, conforme estabelecido na Lei n° 8666/1993.
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8. PENALIDADES:

8.1  Pelo  atraso  injustificado  na  execução  e/ou  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  o

Contratante  poderá,  garantido  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  aplicar  à

Contratada as sanções previstas na legislação vigente, em especial, nos artigos 85 e 87 da Lei n.

º 8.666/93.

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9.1 As dúvidas em relação a este Termo de Referência poderão ser esclarecidas pela SEMES, no 6º andar,

ala B, do Edifício Anexo I do TRE-GO ou por meio do telefone (62) 3920-4167.

DADOS DA SOLICITAÇÃO

UNIDADE SOLICITANTE:
SEMES

DATA:

ELABORADOR:

____________________
Flávio Soares Maciel
CHEFE DA SEMES

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE:

____________________
Flávio Soares Maciel
CHEFE DA SEMES

Anexo I - A

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
 

Elevadores Centrais:

Título: Especificação:

Quantidade: 2 (dois).

Tipo: PT/10-05 – KONE TAC.

Capacidade: Ala A 600 kg/08 pessoas e Ala B 700 kg/10 pessoas.

Velocidade: 60 metros/minuto.

Tração: de corrente de variação contínua através de controle eletrônico de realimen-
tação por intermédio de tacômetro acoplado ao eixo principal.

Paradas: 47  (P. 1 ao  6)

Entradas: posição das entradas: todas do mesmo lado.
quantidade de entradas: única entrada.
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Percurso: 23,10 metros

Casa de máqui-
nas

localizada em cima, na prumada.

Força: motriz/Luz: 380/220 volts

Comando: FC-TMS 50E  –  Sistema de Tráfego Mestre em grupo.

Sinalização: pavimento de acesso: indicador de posição digital;
todos os pavimentos: indicador de posição digital com sinal acústico de gon-
go;
sinalização cabina: indicador de posição digital.

Cabina: tipo da cabina: LCP2  - em chapa de aço;
acabamento painéis: inox (frente, lateral e fundo);
acabamento piso: placa vinílica, semiflexível, composta por resina de PVC;
iluminação: LF05-F1, através de teto falso em acrílico suspenso por perfilado
de alumínio;
porta de cabina: AD82 – corrediça de abertura lateral corrente contínua;
acabamento portas: inox;
largura das Portas: 800mm;
altura das Portas: 2000mm.

Botoeira: cabina e pavimento tipo Série 100 – B.

Portas: tipo de portas: AD82 – corrediça de abertura lateral corrente contínua;
largura 800 mm;
altura: 2000 mm;
acabamento: inox.

Acessórios: comando para bombeiro;
ventilador com chave;
banco para ascensorista;
comando para serviço de ascensorista;
cancelamento automático de chamadas falsas a cabina;
corrimão retangular em aço inoxidável;
interfone tipo “viva-voz”;
indicador posição com letras.

Opcionais  in-
clusos
Controle TMS
50E:

campainha de alarme;
iluminação de emergência da cabina;
supervisão de luz da cabina;
alarme de falha;
contador de número;
supervisão do tempo de viagem;
fonte de bateria para emergência;
detecção de falha de fase;
fechamento rápido a uma nova chamada;
contador de partidas, número de partidas;
acionamento de serviço;
chave no pára-choque;
registro de chamada de cabina no sentido inverso;
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contato do cabo de compensação;
chave no painel de controle para evitar abertura de porta;
chave de parada de emergência no poço;
chave de parada de emergência no painel de controle;
chave de parada de emergência sobre o teto da cabina;
desliga chamadas de pavimento;
limitador de velocidade;
dispositivo de movimentação;
contato do freio de segurança.

Medidas  míni-
mas:

caixa: frente: 2000mm    fundo: 2000mm;
última altura: 4200mm    poço: 1500mm.

Elevadores laterais:

Título: Especificação:

Quantidade: 2 (dois).

Tipo: PT09/10-05 – KONE TAC.

Capacidade: Ala A 600 kg/8 pessoas e Ala B 560 kg/8 pessoas.

Velocidade: 60 metros/minuto.

Tração: de corrente de variação contínua através de controle eletrônico de realimen-
tação por intermédio de tacômetro acoplado ao eixo principal da máquina.

Paradas: 07 (SS, P. 1 ao 5).

Entradas: posição das entradas: todas do mesmo lado;
quantidade de entradas: única entrada.

Percurso: 23,10 metros.

Casa  de  máqui-
nas

localizada em cima, na prumada.

Força motriz/Luz: 380/220 volts.

Comando: FC-TMS 50E – sistema de tráfego mestre em grupo.

Sinalização: pavimento de acesso: indicador de posição digital;
todos os pavimentos: indicador de posição digital com sinal acústico de gon-
go;
sinalização cabina: indicador de posição digital.

Cabina: tipo da cabina: LCP2 - em chapa de aço;
acabamento painéis: inox (frente, lateral e fundo);
acabamento piso: placa vinílica, semiflexível, composta por resina de PVC;
iluminação: LF05-F1, através de teto falso de acrílico suspenso por perfilado
de alumínio;
porta de cabina: AD82 – corrediça de abertura lateral corrente contínua;
acabamento portas: inox;
largura das portas: 800mm;
altura das portas: 2000mm.
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Botoeira: cabina e pavimento tipo Série 100 – B.

Portas: tipo de portas: AD82 – corrediça de abertura lateral corrente contínua;
largura 800 mm;
altura: 2000 mm;
acabamento: inox.

Acessórios: comando para bombeiro;
ventilador com chave;
banco para ascensorista;
comando para serviço de ascensorista;
cancelamento automático de chamadas falsas a cabina;
corrimão retangular em aço inoxidável;
interfone tipo “viva-voz”;
indicador posição com letras.

Opcionais  inclu-
sos
Controle TMS
50E:

campainha de alarme;
iluminação de emergência da cabina;
supervisão de luz da cabina;
alarme de falha;
contador de número;
supervisão do tempo de viagem;
fonte de bateria para emergência;
detecção de falha de fase;
fechamento rápido a uma nova chamada;
contador de partidas, número de partidas;
acionamento de serviço;
chave no pára-choque;
registro de chamada de cabina no sentido inverso;
contato do cabo de compensação;
chave no painel de controle para evitar abertura de porta;
chave de parada de emergência no poço;
chave de parada de emergência no painel de controle;
chave de parada de emergência sobre o teto da cabina;
desliga chamadas de pavimento;
limitador de velocidade;
dispositivo de movimentação;
contato do freio de segurança.

Medidas  míni-
mas

caixa: frente: 1600 mm    fundo: 2000 mm;
última-altura: 4200mm     poço : 1500 mm.
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ANEXO II

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

COMPARATIVO DE PREÇOS PELO MÉTODO MÉDIA DAS PROPOSTAS

Item Qtde
Valor mensal médio
estimado (VALOR

UNITÁRIO)

Valor mensal médio
estimado (VALOR

TOTAL)

Valor médio estimado
para 12 meses (VA-

LOR GLOBAL)

Manutenção preventiva e correti-
va, com fornecimento total  de pe-
ças,  nos elevadores  instalados no
Edifício Anexo I do TRE-GO

4 R$ 666,94 R$ 2.667,76 R$ 32.013,12
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VALOR GLOBAL R$ 32.013,12
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO VISTORIA

 

Declaro,  para  fins  de  participação  no  Pregão  Eletrônico  nº  28/2019  que  a  empresa
_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, sediada
na  ______________________________,  representada  pelo(a)  Sr  (a).
__________________________, vistoriou os locais onde serão prestados os serviços, para
tomar pleno conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam
apresentar no futuro.

_______________________, _____ de ______________ de 2019

 

______________________________________________
Servidor responsável pelo acompanhamento de vistoria

(Assinatura e Carimbo)

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e
detalhes  necessários  para  a  elaboração  da  proposta  comercial,  tendo  sido fornecidas  as
informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

_______________________________
Assinatura do representante do licitante

Nome:

Cédula de Identidade:

_________________________, _____ de ______________ de 20xx
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

A  empresa____________________,  CNPJ  _________________,  por  intermédio  do(a)
Senhor(a)  _____________________,  indicado  expressamente  como  seu  representante,
declara  ter  conhecimento  do  serviço  objeto  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  TRE-GO  nº
28/2019 e seus anexos, dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista naquele
edital,  responsabilizando por essa dispensa e por situações supervenientes que decorram
de tal ato.

Declara ainda que lhe foi dado acesso às dependências onde serão prestados os serviços,
através de cláusula expressa no Edital e anexos, ao qual dispensou por ter conhecimento
suficiente para prestar o serviço com as informações prestadas no Termo de Referência e no
Edital.

Goiânia,_____________ de _________________ de 20___.

Nome do declarante: _______________________________________

Cédula de identidade:_______________________________________

(ass.)_____________________________________________________
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 ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVEN-

TIVA  E  CORRETIVA,  COM  FORNECIMENTO  TO-

TAL DE PEÇAS,  PARA 4  (QUATRO)  ELEVADORES

INSTALADOS NO EDIFÍCIO ANEXO I DO TRE/GO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIO-

NAL  ELEITORAL  DE  GOIÁS  E  A  EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXX.

CONTRATO TRE/GO Nº XX/201XCONTRATO TRE/GO Nº XX/201X

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-

RAL DE GOIÁS, situado na Praça Cívica nº 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de

Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 05.526.875/0001-45,

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Ge-

ral, XXXXXXXXXX,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  XXXXX,  expedida  pela

XXX-XX, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

XXX. XXX.XXX-XX e, de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ

sob o nº XXX.XXX.XXXX/XX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

na cidade de XXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, telefone (XX) XXXX-XXXX, e-

mail institucional:  XXXXXXXXXXXXX, neste  ato  representada  por

XXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXX, expedida pela

XXXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

XXXXXXX, daqui por diante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e aven-
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çado, e celebram, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, o presente contrato de prestação de serviços, por execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços contínuos de

manutenção preventiva  e  corretiva,  com fornecimento total  de  peças,  em 04 (quatro)

elevadores instalados no Edifício Anexo I do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, de

acordo com as descrições,  especificações,  quantitativos e detalhamentos constantes no

Termo de Referência, Anexo I do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

 A execução contratual obedecerá ao estipulado neste instrumento e no

Termo de Referência (anexo ao edital), bem como o estabelecido no ato convocatório da

licitação que lhe deu origem, Pregão Eletrônico TRE-GO nº  28/2019, e nas obrigações

assumidas  pela  CONTRATADA através  da  proposta  firmada  em  XX/XX/XXXX,

constante do documento nº XXXXXXX, anexada ao Processo Administrativo Digital nº

4316/2019,  documentos  que,  independentemente  de  transcrição,  integram  e

complementam o presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I  -  promover,  por  intermédio  do(a)  servidor(a)  especialmente

designado(a), o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do

Artigo 67 da Lei nº 8.666/93, cumprindo observar:

a) o representante do  CONTRATANTE anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas;
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b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do repre-

sentante do CONTRATANTE deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil,

para adoção das medidas necessárias.

II - permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas de-

pendências, de acordo com as normas de segurança vigentes, para a execução dos serviços

atinentes ao objeto contratado;

III - observar, durante a vigência do contrato, o cumprimento das obri-

gações assumidas pela CONTRATADA, a fim de que se mantenham todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório do Pregão Eletrônico TRE-GO

n° 28/2019;

IV - rejeitar a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento,

por terceiros;

V - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condi-

ções de preço e prazo estabelecidos neste contrato, relativamente aos serviços efetuados e

aceitos pelo CONTRATANTE.

 § 1º Além do acompanhamento e da fiscalização da execução do contra-

to, o representante do CONTRATANTE poderá, ainda, suspender qualquer serviço que

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-

nar necessária, e ainda, notificar a CONTRATADA a restabelecer e manter a regularida-

de contratual, sob as penas da lei;

§ 2º Persistindo a irregularidade contratual, após as providências acima, o

representante do TRE-GO informará a situação à Administração do CONTRATANTE

para que tome as medidas necessárias para implementar o descrito na Cláusula Décima -

Das Penalidades e Recursos Administrativos, sem prejuízo das demais sanções legais apli-

cáveis à espécie;

§  3º Configura-se  a  REGULARIDADE  CONTRATUAL  quando  as

partes  signatárias  do  presente  ajuste  cumprem  fielmente  todos  os  seus  termos.  Já  a

IRREGULARIDADE  CONTRATUAL,  ao  revés,  resta  configurada  pelo

descumprimento de qualquer dos direitos, deveres e obrigações expressos e/ou implícitos

no presente instrumento contratual e seus anexos;
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§  4º É  assegurada  ao  CONTRATANTE  a  faculdade  de  exigir  da

CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  a  documentação  que  comprove  o  correto  e

tempestivo  pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e

comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar fielmente todas as obrigações e deveres assumidos no pre-

sente instrumento, de acordo com as cláusulas avençadas e em conformidade com o res-

pectivo planejamento, normas, especificações técnicas dos equipamentos constantes do

Termo de Referência, Anexo I, do edital do Pregão Eletrônico TRE-GO 28/2019;

II - iniciar a execução dos serviços contratados na data estipulada na res-

pectiva Ordem de Serviço – OS, respondendo pelas consequências da inexecução total ou

parcial;

III - manter plantão 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os dias

da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, para atender eventuais chamados de

emergência;

IV - atender aos chamados para manutenção corretiva, nos prazos segu-

intes:

a) em caso de acidentes ou pessoas presas na cabina: no máximo, em 30

(trinta) minutos após registro do chamado;

b) no  período  eleitoral  (maio  a  novembro  do  ano  em  que  houver

eleição): no máximo, em 02 (duas) horas após o seu registro; nos demais casos: no máxi-

mo, em 04 (quatro) horas após o seu registro;

c) o restabelecimento do perfeito funcionamento dos equipamentos de-

verá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do registro dos chamados, ressal-

vados os casos devidamente justificados por escrito pela CONTRATADA, com assinatu-

ra do responsável técnico e aceitos pelo CONTRATANTE.

V – providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo re-

presentante do CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados e refe-

____________________________________________________________________
Pregão Eletrônico 28/2019

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de elevadores

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/07/2019 15:15:04
Por: BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO

T
R

E



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

rentes ao cumprimento/descumprimento de cláusulas contratuais, refazendo/sanando as

inadequações sem ônus adicional ao CONTRATANTE;

VI - responsabilizar-se pela limpeza dos locais onde forem realizados os

serviços, descartando os resíduos nos locais indicados pelos Órgãos Municipais;

VII – manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e adminis-

trativa, sobre todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razão da execução do

presente contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

VIII - manter preposto em Goiânia-GO, aceito pelo  CONTRATAN-

TE, que sempre deverá estar acessível para imediato contato, para representá-la na execu-

ção do presente ajuste, por procuração com poderes específicos;

IX – manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, dire-

ção, treinamento e subordinação trabalhista dos recursos humanos para execução comple-

ta e eficiente dos serviços contratados;

X – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facili-

tar, por todos os meios,  a ampla ação fiscalizadora do  CONTRATANTE,  atendendo

prontamente as exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação de

documentos comprobatórios da execução do contrato e os relacionados ao cumprimento

de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais;

XI – cumprir e fazer com que seus trabalhadores cumpram as normas de

higiene e segurança do trabalho, normas disciplinares e demais regulamentos do CON-

TRATANTE, bem como tratar com cortesia todas as pessoas que tiverem contato no lo-

cal de execução dos serviços,  dispensando especial atenção aos portadores de necessida-

des especiais e/ou aqueles com mobilidade reduzida;

XII - cuidar para que todos empregados designados para a execução dos

serviços objeto deste contrato zelem pelo patrimônio público;

XIII – arcar com todo dano ou prejuízo de qualquer natureza causado

ao CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, inclusive de auxiliares que este-

jam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir os danos decorrentes de paralisação ou

interrupção dos serviços contratados, excetuados o caso fortuito ou força maior, circuns-
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tâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua

ocorrência, e serão avaliadas pelo CONTRATANTE, cumprindo-se observar que:

a) eventuais valores devidos pela CONTRATADA ao CONTRATAN-

TE poderão ser descontados dos pagamentos pendentes ou vincendos;

b) o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o pro-

cedimento não exclui nem reduz a obrigação expressa no presente item.

XIV – realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados,

na forma da lei, assim como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, ali-

mentação, inclusive seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e outras especi-

ficadas nas normas coletivas;

XV - prestar  todas  as informações e esclarecimentos solicitados pelo

CONTRATANTE;

XVI - não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contra-

tados; 

XVII - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciári-

os, trabalhistas, fiscais, comerciais e obrigações sociais resultantes da execução do presente

contrato;

XVIII - prestar os serviços de acordo com suas especificações, obser-

vando as normas internas do CONTRATANTE e tratando com urbanidade e polidez o

público em geral e os servidores do Órgão;

XIX - manter, sem interrupção, quadro de pessoal suficiente para atendi-

mento dos serviços contratados, cumprindo-se observar que não serão aceitas justificati-

vas para falta de empregados, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,

falta ao serviço ou demissão de empregados;

XX - fornecer, aos empregados uniformes, crachás e todos os equipa-

mentos de proteção individual - EPI’s e EPC’s (equipamentos de proteção coletiva) legal-

mente exigidos e/ou conforme a natureza das tarefas a serem executadas, bem como todo

o material necessário à plena execução dos serviços, exigindo-lhes o seu uso, e quando for

o caso, afastar aqueles que se negarem a usá-los;
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XXI -  arcar com todos os tributos fiscais e parafiscais, inclusive os en-

cargos sociais e previdenciários, exigidos pelos entes governamentais federal, estadual e

municipal, bem como por suas entidades, autarquias e associações de classe, que incidam

ou venham a incidir sobre a execução dos serviços contratados;

XXII - responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações de-

correntes de acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços contratados;

XXIII - substituir imediatamente os empregados que não forem qualifi-

cados para a execução dos serviços ou que não atenderem a quaisquer exigências atribuí-

das à CONTRATADA;

XXIV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilida-

de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas

no Termo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 28/2019;

XXV -  assumir todos os encargos de eventuais demandas judiciais traba-

lhista, cível ou penal, relacionada à execução do presente contrato, originariamente ou vin-

culadas por prevenção, conexão ou continência;

XXVI - respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclu-

sive de acesso às dependências da CONTRATANTE;

XXVII -  comunicar, ao representante do  CONTRATANTE, quando

for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que se-

jam adotadas as providências necessárias para regularização;

XXVIII -  indicar e manter atualizados seus números de telefone fixo,

fax, endereço, e-mail da CONTRATADA e de seu preposto, a fim de que o CONTRA-

TANTE efetue quaisquer comunicações oficiais;

XXIX - responsabilizar-se diretamente pelo pagamento, nos prazos le-

gais, de todas as despesas relativas aos profissionais que alocar para a execução das ativi-

dades estabelecidas neste instrumento, tais como: salários, seguros de acidentes, indeniza-

ções, tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

XXX -  não contratar durante a vigência desta avença empregados que

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
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terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de mem-

bros ou juízes vinculados a este Tribunal.

§ 1º A CONTRATADA deverá fornecer produtos de qualidade, confor-

me especificado no Termo de Referência, Anexo I do  Pregão Eletrônico TRE-GO nº

28/2019, que serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, ficando-lhe reservado o direito

de exigir a substituição imediata dos que se encontrarem com baixa qualidade e/ou em

desconformidade com o especificado;

§ 2° A CONTRATADA operará como prestadora de serviços e, conse-

quentemente, os profissionais que alocar para a execução dos serviços objeto deste instru-

mento não terão vínculo empregatício com o  CONTRATANTE,  sendo remunerados

diretamente pela  CONTRATADA,  que será inteiramente responsável por todos os en-

cargos e ônus previstos nas legislações vigentes trabalhista, previdenciária, fiscal e social,

como única empregadora da mão de obra utilizada para os fins estabelecidos no presente

contrato;

§ 3º A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE,

nem pode onerar o presente contrato;

§ 4º  O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no pre-

sente instrumento, bem como a manutenção da CONTRATADA em situação irregular

junto às obrigações fiscais e trabalhistas poderá configurar, conforme o caso, inexecução

total ou parcial do contrato, podendo implicar em rescisão contratual, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas no presente instrumento e demais cominações legais;

§ 5º  A  CONTRATADA  não poderá colocar à disposição do  CON-

TRATANTE,  para ocupar função de chefia no desempenho da execução dos serviços

contratados, pessoa que tenha sido condenada em decisão com trânsito em julgado ou

proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

I - atos de improbidade administrativa;

II - crimes:

a) contra a administração pública;

b) contra a incolumidade pública;
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c) contra a fé pública;

d) hediondos;

e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;

f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;

g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;

h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

III - na mesma proibição incidem aqueles que tenham:

a) praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público;

b) sido excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória ju-

dicial ou administrativa do órgão profissional competente;

c) suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejei-

tadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrati-

va, por decisão irrecorrível do órgão competente.

IV - não se aplicam as vedações acima discriminadas quando o crime te-

nha sido culposo ou considerado de menor potencial ofensivo;

V - deixam de incidir as vedações acima descritas depois de decorridos

05 (cinco) anos da:

a) extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absol-

vição pela instância superior, que retroagirá para todos os efeitos;

b) decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a

perda do cargo ou emprego público;

c) rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções públi-

cas;

d) cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

 Pela execução dos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA os valores discriminados no quadro abaixo:
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Descrição do serviço Valor mensal estimado Valor anual estimado 

Manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento total de peças, nos 4 (qua-
tro)  elevadores  instalados  no  Edifício
anexo I do TRE-GO

R$ XXXXXX R$ XXXXXX

VALOR TOTAL R$ XXXXX

Parágrafo Único -  Incluem-se  no preço avençado todas  as despesas

necessárias  à  consecução  deste  ajuste,  inclusive  obrigações  tributárias,  acidente  de

trabalho, parafiscais, transporte, seguros e demais encargos, enfim, todos os custos diretos

e indiretos necessários à completa execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

  O pagamento dos valores contratados, será efetivado pelo CONTRA-

TANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, até o 10º (décimo) dia

útil, contados do ateste da fatura/nota fiscal protocolada na sede do TRE-GO, em Goiâ-

nia-GO, cumprindo-se observar:

I – no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do pro-

tocolo da fatura/nota fiscal, o CONTRATANTE deverá atestá-la ou notificar a CON-

TRATADA para  sanar  as  irregularidades  eventualmente  verificadas,  sendo que,  nesse

caso, o prazo para ateste ficará suspenso até a resolução das pendências;

II – o prazo para pagamento da nota fiscal/fatura ficará suspenso duran-

te os períodos de indisponibilidade do sistema informatizado de tramitação processual do

CONTRATANTE - Processo Administrativo Digital/PAD;

III – constitui condição para a fatura/nota fiscal ser atestada a verifica-

ção, pelo CONTRATANTE, da conformidade dos serviços executados;

IV – não sendo satisfeita a condição acima, a fatura/nota fiscal apresen-

tada não será atestada, obstando o pagamento, por culpa exclusiva da   CONTRATADA,
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até que seja saneada a situação, sem prejuízo do previsto na Cláusula Décima – Das Pena-

lidades e Recursos Administrativos, e demais cominações legais, conforme o caso.

§ 1º A CONTRATADA deverá apresentar documento para liquidação

da despesa que possibilite a retenção dos tributos respectivos, sem rasuras, em letra legí-

vel, fazendo constar deste o número de sua conta bancária, o nome do banco e respectiva

agência;

§ 2º A fatura/nota fiscal deverá estar acompanhada, caso não estejam

disponíveis nos sites das entidades emissoras, das certidões comprobatórias da regularida-

de da CONTRATADA perante a Justiça do Trabalho, o Instituto Nacional de Seguridade

Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Fazenda Nacional;

§ 3º  Nenhum pagamento será  efetuado à  CONTRATADA  antes  do

ateste da conformidade da execução contratual, que envolve, além da regularidade dos

serviços prestados, conforme especificado no Termo de Referência, o correto e tempesti-

vo cumprimento de todas as obrigações contratuais, sendo que a demora no pagamento

do encargo pelo  CONTRATANTE, causado pela inviabilização do ateste, nos termos

previstos no item IV desta Cláusula, não gera para a CONTRATADA o direito à corre-

ção monetária descrita no § 13 desta Cláusula;  

§ 4º O CONTRATANTE, a cada pagamento, realizará consulta ao SI-

CAF e à Justiça do Trabalho, para verificar a manutenção das condições de habilitação e

regularidade trabalhista e fiscal;

§  5º Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o

CONTRATANTE providenciará sua advertência, por escrito, no sentido de que, no pra-

zo de 5 (cinco) dias úteis, regularize a sua situação ou, no mesmo prazo, apresente a sua

defesa;

§  6º O prazo do parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da Administração;

§ 7º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-

dente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da re-

gularidade fiscal e trabalhista a inadimplência da CONTRATADA, bem como a existên-
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cia de pagamento(s) a ser(em) efetuado(s) pela Administração, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários a garantir o recebimento de seus créditos;

§ 8º Persistindo a(s) irregularidade(s), a Administração deverá adotar as

medidas necessárias à rescisão contratual, assegurados à CONTRATADA o contraditório

e ampla defesa;

§ 9º Havendo a efetiva prestação de serviços, desde que, e a partir de

quando, a nota fiscal/fatura apresentada preencha os requisitos para ser atestada, os paga-

mentos serão realizados, até que se decida acerca da rescisão ou manutenção contratual,

caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou Justiça do Tra-

balho;

§ 10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou ou-

tro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

autoridade máxima do CONTRATANTE, não será rescindida esta contratação, no caso

de inadimplência perante o SICAF e/ou Justiça do Trabalho;

§ 11. O  CONTRATANTE pode deduzir  dos pagamentos devidos à

CONTRATADA,  nos  termos fixados nos artigos  368 a  380 da  Lei  nº  10.406/2002,

quaisquer valores correspondentes a multas e/ou indenizações/ressarcimentos aplicados a

esta;

§  12.  O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual

será emitida a nota fiscal/fatura, que será o mesmo habilitado no Pregão Eletrônico n°

28/2019, facultando-se o pagamento à filial desde que seja apresentada a documentação

desta no citado prélio licitatório e previamente comprovada a sua regularidade fiscal e tra-

balhista;

§ 13. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRA-

TADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação fi-

nanceira, apurada a partir da data de seu vencimento até a do efetivo pagamento, calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP         

Na qual:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti-

vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão, no presente exercí-

cio, por conta do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 (Julgamento de Causas e

Gestão Administrativa na Justiça  Eleitoral  no Estado de Goiás),  Natureza de Despesa

339039 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), compromissada pela Nota de

Empenho nº 201XNE000XXXX, emitida em XX/XX/201X.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO

 Os  preços  contratados  somente  poderão  ser  reajustados  após  o

interstício de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta à qual se

vincula  o  ajuste,  mediante  a  aplicação  do  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo

(IPCA).

§ 1º A  CONTRATADA  poderá exercer o seu direito ao reajuste dos

preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente;

§ 2º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

§ 3º Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste despropor-

cional aos preços médios praticados no mercado respectivo, fica desde já convencionada a

adoção de medidas para adequar o valor atualizado do contrato à realidade mercadológica.
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CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no

art. 65, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Por força do presente instrumento, com supedâneo nos termos expres-

sos na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 10.520/2002, considerar-se-á infração administrativa

cometida pela CONTRATADA quando:  

I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência dessa contratação;

II – ensejar o retardamento da execução do objeto;

III – fraudar a execução do contrato;

IV – comportar-se de modo inidôneo;

V – cometer fraude fiscal;

VI – descumprir a proposta.

§ 1º Se a  CONTRATADA cometer qualquer das infrações discrimina-

das acima, ficará sujeita, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarre-

tem prejuízos significativos para o CONTRATANTE;

b) multa moratória de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis

por cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o limite de

10% (dez por cento);

c) multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial,  a multa  compensatória,  no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpli-

da;
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e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o  CONTRA-

TANTE pelo prazo de até 2 (dois) anos;

f) impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra-

ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação da CONTRATADA, que será concedida pela autoridade coato-

ra mediante o ressarcimento ao CONTRATANTE dos prejuízos causados e após decor-

rido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “e”.

§ 2º Também ficará sujeita às sanções descritas acima, se a CONTRA-

TADA:

a) tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administra-

ção em virtude de atos ilícitos praticados.

§ 3º A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATA-

DA, observando-se o procedimento previsto na Portaria TRE-GO n° 276/2018, na Lei

nº 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999;

§ 4º A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi-

deração a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, o caráter educativo da

pena, bem como o dano causado ao CONTRATANTE, observado o princípio da pro-

porcionalidade;

§ 5º As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

§ 6º As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a

possibilidade do CONTRATANTE exigir da CONTRATADA ressarcimentos comple-

mentares excedentes às multas;

§ 7º As multas impostas à CONTRATADA, decorrentes de inexecução

parcial ou total do presente ajuste, serão cobradas em dobro nos casos de reincidência,
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não podendo ultrapassar a 100% (cem por cento) do valor total do contrato (artigo 412

CCB), sem prejuízo de cobrança de perdas e danos causados à Administração e eventual

rescisão contratual, cumprindo-se observar que:

a) independentemente da aplicação de multa, deverá a CONTRATADA

realizar o ressarcimento integral das perdas e danos causados ao CONTRATANTE, de-

correntes da inexecução, parcial ou total, das obrigações contratadas;

b) para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão

considerados os antecedentes da  CONTRATADA nos últimos doze meses, contados a

partir da primeira ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato

gerador distinto;

c) as multas a serem aplicadas, a título de reincidência, considerarão todo

o período de vigência da execução do contrato, inclusive eventuais prorrogações.

§ 8º Da aplicação das penalidades estabelecidas na presente cláusula ca-

berá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação;

§ 9º Os valores referentes às multas, indenizações e ressarcimentos devi-

dos pela CONTRATADA serão descontados de eventuais créditos de qualquer natureza

devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;

§ 10. Se ainda restar crédito ao  CONTRATANTE,  após se valer de

eventuais créditos devidos à CONTRATADA, ficará obrigada, esta última, a pagar a im-

portância remanescente devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da notifi-

cação, conforme os termos e dados especificados no documento;

§ 11. Esgotados os meios administrativos de cobrança, os valores devi-

dos pela CONTRATADA ao CONTRATANTE serão encaminhados para inscrição em

dívida ativa e cobrança judicial;

§ 12. Para os fins deste contrato, entende-se:

a) inexecução contratual – o inadimplemento injustificado de obrigação

contratual que não mais poderá ser cumprida pela  CONTRATADA, seja por não mais

existir utilidade para o CONTRATANTE, seja por outros motivos apurados conforme o

caso concreto, caracterizando inadimplemento contratual absoluto;
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b) mora – o inadimplemento injustificado de obrigação contratual que

ainda poderá ser cumprida pela CONTRATADA por ser útil para o CONTRATANTE,

caracterizando atraso no cumprimento da obrigação;

c) comportamento inidôneo – a realização de atos tais como os descritos

nos  artigos  90,  92,  parágrafo  único,  93,  94,  95,  96  e  97,  parágrafo  único,  da  Lei  nº

8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato

poderá ensejar sua rescisão, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, sem preju-

ízo do disposto na Cláusula Décima – Das Penalidades e Recursos Administrativos, do

presente instrumento.

§ 1º No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o

contraditório  e  a  ampla  defesa,  sendo que,  depois  de  encerrada  a  instrução  inicial,  a

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir pro-

vas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, pro-

vidências acauteladoras;

§ 2º  Nos casos de rescisão provocada por inadimplemento da  CON-

TRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes

do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SUPORTE LEGAL
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 O presente instrumento foi precedido de licitação, na modalidade PRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA, registrado sob o número XX/XXXX, e celebrado nos
termos da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.450/2005, com aplicação

subsidiária da Lei nº 8.666/93, observadas todas as alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE

O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da Uni-

ão, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no foro da

Cidade de Goiânia - GO, Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, salvo as exceções previstas no art. 109, inc. I, da Constituição

Federal.

E por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o pre-

sente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, que, lido e achado conforme, será assi-

nado pelos representantes dos contratantes, na forma manuscrita ou digital, sendo uma

via anexada ao Processo Administrativo Digital n° 4316/2019.

Gabinete da Diretoria-Geral  do Tribunal  Regional  Eleitoral  de Goiás,

em Goiânia, aos _____dias do mês de _______________ do ano de 201X.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DIRETOR-GERAL DO TRE/GO
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XXXXXXXXXXXXXX
       CONTRATADA
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